
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N~ 365, DE 1996
(Do Sr. Roberto Jefferson e outros)

Acrescenta ao parágrafo 19 do artigo 127 a expressão "e a

responsabilidade de seus membros", as alíneas "f" e "g" ao

inciso 11 do parágrafo 59 e parágrafo 69 ao artigo 128, e

a expressão "requisitar a instauração de inquérito civil,

segundo procedimento previsto em lei" ao inciso 111 do ar­

tigo 129 da Constituição Federal.

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO)

As Mesas da C~n'ara dos Deputados e do Serlado
~ederal. nos termoB do par~grafo 30. do art. 60 da Const i­
tui~io Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto cons­
ti tuc i on"l::

f"wt. 10. -, é ac:r€'5c:~:nté,do "lO pal"'Ágl"õ.. fo Ia., do
arta 127 1 da Constitui~io Fe(jeral r a e)1preSS~o " e a res·­
ponsabil idacle de SEUS n)emt)ros ., passando a vlgc)l~ar com a
seguiJlte rEda~âo:

AI"t. 127 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Par~grafo Io. - Sio principias institucionais
cio l'lini,;t:él"io P'-Íbl ico " unicl,',dE', <:, inclivit;ibil idõ\dE', ê.\ in-"
dependência funcional e a responsabilidade de seus mem­
bros ....

Alrt .. 2o .. -- S~o acresc:erltadas ao incisc) II do
par~grafo 50. do art. I28, da Constitui~io Federal as Bli­
r\eas .. f • e .. 9 .. e o f)ar~grafo 60., com a seguinte reda­
ç:ão:

" AJ" t" :~. ~~~~ " " " " " u " " " " " ., " ~ " " " " " " ., " " .. " " " " " " " " ..... "

·f) l"(~,:'vE'l ;:\/... ou :;:'E-j"'r)'i! t i Ir C'UE (::hE:ÇJ1Jf.~ ;;\0 .:: on h f::' C i
mEnta de tel"'cell~o .ratos ou infol"luaç:8es de
CllJ8 1:~nt1an) c:ignc~2 enl ra2~o do c:arso, e~que
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l./IC)!(:'l!"I Ü nt(:~!-~e:s~;;(;.' ')I,í!::~ i::(] (-:: c' i:: I "10 12'"
<J :r.~.[,. ,~i. í ;'( t i i"(1 ! (! 0;'. c! E f ::;'\ li! C~ é\ o!" I V ;~.\ cl ~\ t -~. I", O n i'o (:\

~.:J) I" (-~C E~) E'l" r 'c\ qlJ (:;'.1 ClljEI'O t::' 't uI. D nlJ "i I" C':' ( r:.·:·>~t CJ, ~.I_J-·

>~Il io~.:) DU cDntlr :bfJil,;:é;E:'~: df:..' (::nt id::::\C'(:;"~;; p!.Í.lJl i··
c;:.~s DU ()!'·l l /(;'1.c!'t:'I<:':-, inc:l IJ::.i,I.,J(·:;- P~:\I":::\ (·';n<:.:- dt·~ (1)Q-'

ra(jia Dli Sllb!51St&11Ci3. !~alvo e:·:ceç3es pre···
ví~·tas \7;fl) 1(,;'1 ..

Par~~rafo 6o.. Os O)emt)FOS
P~bl ico Irespondelr~o pelos (janos causados a
casos de dolo, culpa ou fraude.

do 11inistério
t E'I" C (,2 i rC)s r nO~1

Art. 30. - é acrescentada ao inciso
<.':\rrt to 1,29)" da COf)1;t i t u j ç:BD 1:~(~d(~lr;).l ~ a (;.'~<IJI"G~~:;sf:{(:)

E:,ltê;\jM ;:.... li"is;.t'(:\urc\(j;i,\o dE' inCjlJ,ét-itu civil,! segundo
mç,nto pr(~vi,;to (~m lei·, passando a vi9Clr<'U' com"
r' ed,.,,~ ão:

I lI, do
• re<:tlj i ,.U

rj Y' ClC: eci j _.•

se9U i ntf,

• AI't. J.;~9 ..

111 - requisitar a Instaura~ão de Inquirito
civil, se9undo procedimento previsto em lei, e a promover
i:\ 't:H,,~f:{() c: i v i 1 pI.ib 1 i c't:\ 1 P'i:U"{:\ c\ prclt €:-ç:go elo P'i:\t '" i môn i C) ;.)d.b 1 i-­
co e social, do meio ambiente e de outros interesses difu­
sos e coletivos;

Art. 40. Esta EnHulelc\ CCH',,;t i tuc i CHiei I é~ntni €,~m

vl90r na d"ta de sua publlc,,~io.

P(-21 a i mpo!"'t.: f;\llC: ;~\ dI:": Ol.lE' SE tr(·~V(~~j:)t (:l.'~. ;.~. I'" E'j;;Pun···

f,:~ab i 1 idadE dO<:7, iYlEmb 1" Dl::) í.l r,) ~'1 i n i s,t é'l'" ; t) P I.ib 1 i c o ~::~ aI Ç. ·i:.. d"i:·\ 'r:\

n{vel (~e ptrinc(p;o instituclona'.l.,. :::\(J l:~\d() dj':t lndep(:::ndf::nci:;';\
'funcional, sendo, portarlto, dEla c:onSeqUirlcia. C:onl efeito,
n~o estarldo o nlE'm!Jl'"o da Jn5tit~li~go adstrrito ao comand() de
Cluem qUel" que se,Ja, poJs, que nio P~,:i5te flC) Minjst~rio p~­

bl ico subol'eI in<,~'~o h i (,niql.li ca, dev(~I"<í l'E~sponder (~l(, p(~lo~,;

seus atos ot)Jetivamer)tE, reparando os darlOS qUE provocar.
A independincia funcional outorgada ao Ministirio Pdbl ico
não é ilimit<ICI,', ou irrestr'ih" n~ío poelenelc) cii<Hlte disso,
prescindir de um conceito de responsabil idelde mais ri90ro­
so do que o previsto no art. 85 do C.P.C. O Estaelo de Di­
r(~ito vincula toelos à lei, inclu'sive Otõ m(~mbl'os do
• Pal"quel:

Por Ollt,... C) lado, tc)r'nou~~~)e PI'·'C\t ic:a C C) I'" r jqIJE~ir'i:',

, ~i divl,ll~J(';\.ç:~~(J de Ilot{cias de investi9B.·'­
den~ncia5, mesmo antes da corl(lena~ior

P'''''''''''''''''ipis danos palra os €v(~nt:uais atingi····

,. por' Ol.ltr'o I aelo, que a OP i n i ~ío p'lb I i cc,
as como um veredicto definit ivo e ina-



810 mdltiplas as ofensas e dlstor~8es per4e­
tradas por· E'sse tipo de conduta:

3

'::\.J ., 1.1. (O:; tl lI' \:\ -- '.:: I::': C! l:))r I ~) c: \ '.i ! c' 0::1 ci ':;' I"~ ~::: :::._l~l "I ç~ 7;;, o c', f!.~

dn (:: i i:'. ~.'

i no--

'::•.1

c ,) :\;:: ! n q E ~):! -- -;: (.~' > ;~ e .Ç' '::: 1" :';~ <:.. ',~ !.llr ::"', I::"

cl i I" f;' i to:::. d E' ~) E-lr ·:::·on::;\ 2 i c~ ê\c!r:.:.' ,
dilreito à honra ~ ~ i!~asem~

\-:-; f tl i;:: : I/{:t ~ t] :::.

"HOJ"li)t:;'n t €~ o

,
cl) :lstaIJra-'sE um c1 jnla ~~ coaç~o sobre os

,;lJ{Z8S ~ tl~ibuna(s, comiJ!~Olneten(jo, grave'"
lYl€:ntli.·;'1 (:.~ idé ~:\ dE' mp7:\jr r.:!I';\li<:!l';ide cia jIJrj~.;-··

dlçâo e o ijr!'1c(pj() <Jo JIJjZ 11atlJlr alu

Evident:enlente, t:arlto quanto a coaç~o P{sira, a
coa~g() lfl(jilreta no Clll~SO do ]J!rocesso ~ amEaça a 1 iberda'­

ele irldividual E a indEPEncl&ncia do Judlci~rjo" Essa coa~~o

afeta o prriPlr~o principio do ,juiz nat~lral consagrado na
Con9,tituir,;~(t1 (",,·t. ~'jo., XXXVII), elmeelç;c\nclo trõlrH;fol"m,,\I"
Juizes ou tribunais ordinários em cortes de excE'~âo.

Nlo ~ preciso dizer que OI coa~lo indireta há
dE' se revE'lar ainda mais grave se E'stimulada ou desenvol­
vidõl mediante a~lo dE' membros do Minist~rio P~blico que,
val(~~ndD'-~:)e da impr(~n!:;,a,. divu.19am infC)!"nFH,:Õ(':'~~3 hábeit; r:\
G\c€nti..i<:"'i~ t:... dE:::· i gU<:'lldf;\c!E' inici'i;\l cli\'r'f:\"ldy:~{o t::nlrE' () t:iciad~\D

indefeso E' o Já poderoso drgio do Estado, tornando quase
impossivel o desenvolvimento de qUõllquer projeto vál ido de
def(~sa "

A <\do~~{o des~;a Cõl ell:ab,,\ POI'· convertel" o
homem em objeto do processo estatal, em flagrante afronta
elO principio dei dignidade humana.

t~ pv·ec:iE<J,. pois, impolr limitE~s c"\Dfj eNagerOm
perpetrados, institucional izando a proibi~âo de o membro
do Minist~rjo P~bl ico E'xternar opiniâo sobrE' os procedi­
mentos submet idos ~ sua aprecla~io que possa causar danos
~ intimidade r ~ vida privada, ~ hDnra, ~ Imagem 8 ~ digni'­
cfade das pessoels. Precedentes de Direito Compõlrado (art.
227 do Cddigo PE'nal Franc&s, no Direito Americanol
("tc. " • ) •

t) o r:: I} (~' !o"" C:,.:, f E' :.-~: --"'. ',':\ 1 r :': I;~' ':~'\ ~ J -::' i" U ::'t e:, ~;:' t 'Z:\ ,I '~i

mE'd i c! (;\ é d i:.-:: !:: IJn h o ri i x: i C;i;,?I,llier'l tE 'YIDf"'''i;\ 1 : ;':~;Í.d()I'" \.' i ~:;·~':\n d o '~)I"E:~E'I"'"

\'/<:tl-H

;':\ !nc!E'I:)t':-nc!i:~-nc~~;'\ :'--!EI'-f.·:n1:f.'; ~:\~:- '(;\It:,c\S:, F'lJn,~:;::Çf';'~:' :~D i'~ini(;:,té'"

(... i C) ~j d,b 1 : cC)"

!:>o!" ,:tIt :1'\')0, I.:i i;':\!.Ht .. 3D" .,:I'2~ :jl"C)I;)D:::t~;... IJ.bm,::~'t€~ (;)
1ncué,v- i to c!\'i~, 'il, l:ir-0:V!~;1;'~\C' ,!,I,:::g:;,:\'L'::;"dJf:;1:;V:;?'" (::: fal!.;::·~, de::' ~'-E""

9r~s ~I"'ocsdin)enta!s sc)t)r~ o inqU~I"jto c~vil t~n) dado €nSE­
,jo a :!lcontávei!3 a!JUSOS oor l:iaIPi:e de membros da Ministéri(J
Pl.Íbl!co? dific:ult;,:\ndD o c:ont:I"D1E' d(::~ ~}u{;'t l~:::ç)'2il;di:\d€.; € fI\E',::,mC)
o e,,:erc{cio pelo c~dad~o do ~jreito de ter con!l€I:lmellto de
qualqu~r' orocedimento ~lue ltl8 djga !P8SP€ito E e!e presta!r
Esclalr ecl,nentl)S j"eclamados"

A fi~':ação dessas regl"as infra-const
permit:il"iA SE' defint':<'!\\r de nH,.r\(~ilraPlre(:i~;a" (J cont
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elal do ifHlllth"ito civil, C) seu C()ntf~·1.ÍC!D E: O~; 1imitE'~1 dos
poderes q~le se conferem aba n\embl~Os (~O Minist~rjo P~bl ico,
evitarldo ~ue esse irlstrumento inquisitorial dest inado h
defesa do interesse 1)llbl ico seja deturpado C()nl a polit iza­
ç~o ele suas a~~~s, assim como possa ser utilizado para a
satisfaç~o de propdsitos menos nobr8s~ Releva reglstral r

que, J'E.'cE.'nt('~ment,~, o i lustr-e PI"Clcur-<lcJol'--8E'I'c\1 e1<1 r~ep,jbl iCe\
<ljuizClu per-<lnte o Supr-emo Tr-ibunal Feder-a], A~5o Dir-etB de
Inconstitucior,al idade contra e>~ce5S0S Pl r ocedlmerltais pra­
ticados no institl.ldo do in'1uÉr-ito civil (ADin j,28~j'-'i--SP)"

As Emenelas BF)resentadas corlsol idam C) desejo
macisso dos pal r lamentares olanifestado, por ocasi~o da re--
r.:ente rÜ'Vif;~\O Ccm,;titucicHle\l, cf. o contielo em P,\l"ttc no
Pay'ecer' nr-o. :3~~, e1(~ '74 RCF (Sl.Ib~;t itllt ivo)"

Bala das Ses;sões, em () r elE' oéft ele j,995.

ADAO PRETTO
ADELSON RIBEIRO
ADHEMAR DE BARROS FILHO
AECIO NEVES
AGNALDO TIMOTEO
AGNELO QUEIROZ
AIRTON DIPP
ALBERTO GOLDMAN
ALCIONE ATHAYDE
ALEXANDRE CARDOSO
ALMINO AFFONSO
ALZIRA EWERTON
ANDRE PUCCINELLI
ANIBAL GOMES
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
ANTONIO DO VALLE
ANTONIO FEIJAO
ANTONIO GERALDO
ANTONIO JOAQUIM
ANTONIO JORGE
ANTONIO KANDIR
ARNON BEZERRA
ARY KARA
AUGUSTO CARVALHO
AUGUSTO FARIAS
BENEDITO DOMINGOS
BETINHO ROSADO
BETO LELIS
CANDINHO MATTOS
CARLOS APOLINARIO
CARLOS CAMURCA
CfP:ÇA.QIlRIGIDO
CHICO DA PRINCESA
CIPRIANO· CORREIA
CIRO NOGUEIRA
CLEONANCIOFONSECA
CONFUCIOMOURA
COSTA FERREIRA
CUNHA/LIMA
DANILO DE CASTRO
DARCI/COELHO
DAVI ALVES SILVA
DE VELASCO
DOLORES NUNES
EDSON QUEIROZ

EDSON SOARES
EFRAIM MORAIS
ELIAS MURAD
EMERSON OLAVO PIRES
ENIO BACCI
ENIVALDO RIBEIRO
EURICO MIRANDA
FERNANDO DINIZ
FERNANDO GONCALVES
FRANCISCO HORTA
GERSON PERES
GILVAN FREIRE
GONZAGA MOTA
GONZAGA PATRIOTA
HENRIQUE EDUARDO ALVES
HERMES PARCIANELLO
HILARIO COIMBRA
HUGO BIEHL
HUMBERTO COSTA
IBERE FERREIRA
IBRAHIM ABI-ACKEL
JAIME MARTINS
JAIR BOLSONARO
JAIR SOARES
JAIRO AZI
JOAO IENSEN
JOAO MAIA
JOAO MELLAO NETO
JOAO PIZZOLATTI
JORGE ANDERS
JOSE ALDEMIR
JOSE CARLOS COUTINHO
JOSE COIMBRA
JOSE DE ABREU
JOSE EGYDIO
JOSE FORTUNATI
JOSE LUIZ CLEROT
JOSE MUCIO MONTEIRO
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS
KOYU IHA
LAEL VARELLA
LAIRE ROSADO
LEONEL PAVAN
LEONIDAS CRISTINO
LEOPOLDO BESSONE

LEUR LOMANTO
LIMA NETTO
LINDBERG FARIAS
LUCIANO CASTRO
LUCIANO ZICA
LUIS BARBOSA
LUIZ BUAIZ
LUIZ CARLOS HAULY
LUIZ HENRIQUE
MARCELO BARBIERI
MARCOS LIMA
MARCOS MEDRADO
MAURI SERGIO
MAURICIO NAJAR
MAURO LOPES
MUSSA DEMES
NEDSON MICHELETI
NELSON MARQUEZELLI
NELSON TRAD
NESTOR DUARTE
NEWTON CARDOSO
NILMARIO MIRANDA
NILSON GIBSON
NOEL DE OLIVEIRA
OLAVIO ROCHA
OSCAR GOLDONI
OSMIR LIMA
OSORIO ADRIANO
OSVALDO BIOLCHI
OSVALDO COELHO
OSVALDO REIS
PAES DE ANDRADE
PAUDERNEY AVELINO
PAULO BAUER
PAULO GOUVEA
PAULO RITZEL
PAULO TITAN
PEDRINHO ABRAO
PEDRO CANEDO
PEDRO CORREA
PEDRO VALADARES
PEDRO WILSON
PHILEMON RODRIGUES
PINHEIRO LANDIM
RAIMUNDO SANTOS



RAUL BELEM
RICARDO BARROS
RICARDO HERACLIO
RICARDO IZAR
ROBERTO BALESTRA
ROBERTO PAULINO
ROBERTO PESSOA
ROBERTO VALADAO
RODRIGUES PALMA
ROGERIO SILVA
ROMEL ANIZIO

SALATIEL CARVALHO
SALOMAO CRUZ
SALVADOR ZIMBALDI
SAULO QUEIROZ
SERGIO BARCELLOS
SERGIO CARNEIRO
SERGIO GUERRA
SERGIO MIRANDA
SILAS BRASILEIRO
SIMARA ELLERY
TALVANE ALBUQUERQUE
TELMA DE SOUZA

UBALDO CORREA
URSICINO QUEIROZ
USHITARO KAMIA
VADAO GOMES
VILSON SANTINI
WALDIR DIAS
WALDOMIRO FIORAVANTE
WIGBERTO TARTUCE
WILSON BRANCO
WOLNEY QUEIROZ
ZAIRE REZENDE
ZE GOMES DA ROCHA
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ASSINATURAS CONFIRMADAS 171
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 10
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 5
ASSINATURAS ILEGIVEIS.~................... 2
TOTAL DE ASSINATURAS ............•......... 212

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI .._.

REPETIDAS: 24

CSITUIÇ
REPúBLICA FEDERA1'tVA DO BRASIL

1988. ~ ~ - .; ;,.;. ..
TtruLoIV

DA ORGANIZAÇÁO DOS PODERES

CAPíTULO I

Do PODER. LEGISLATIvo

............................. ,.

.................................................................................................................................................... - .
SEçÃO VIII

Do PROCESSO LEGISLATIVO..................................................................................................... .; .
SUBSEÇÃO II

DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de wn terço, no núnimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou

do Senado Federal;
11 - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas ias unidades da

Federação, mallÜestando-se, cada wna delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ 19 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de interven­
ção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 29 A proposta será discutida e votada em cadaCaslldo Congress?
Nacional, em dois· turnos, considerando-se.aprovada se obtiver, em llIl1bOs,
três quintos dos votos doStespectiv()sntentbI'()s.
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§ 311 Aemenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 411 Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a
abolir:

I - a forma federativa de Estado;

II - o voto direto, secretq, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.

§ 511 A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

-SI
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASllJ

1988.. ~ - .

TíTULO 11
Dos DmEITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPíTULO I

Dos Drn.EITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 511 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos br,asileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi­
lidade do direito.à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguIntes:

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico per­
feito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal tie exceção;

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que
lhe der a lei, assegurados:
..................................... __ .

TíTULO IV
DA ORGANIZAÇAo DÓS PODERES

.................................. - "' - " ~ " - "' .

CAPíTULO IV

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

instituição p<:I1illIlllente, essenc.ial à função
junlsdic:lOnllll Ull1lJ:,I<IUU, ir.lCU1nbindol-Ihle a <iefe:sa "''' V'U"".UJ~U'U''''U' do regime



§ 111 São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional.

§ 211 Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e admi­
nistrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legis­
lativo a criação e extinção de seus cargos e serviços alixiliares, provendo-os
por concurso público de provas e de provas e titulos; a lei disporá sobre sua
organização e funcionamento.

§ 311 O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro
dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 128. O Ministério Público abrange:
I - o Ministério Público da União, que compreende:
a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
11 - os Ministérios Públicos dos Estados.

§ 111 O Ministério Público.da União tem por chefe o Procurador-Geral
da República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da
carreira, maiores de trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela
maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de dois anos,
pennitida a recondução.

§ 211 A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do
Presidente da República, deverá ser precedida de autorização da maioria abso­
luta do Senado Federal.

§ 311 Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Ter­
ritórios formarão lista triplice dentre integrantes da carreira, qa forma da lei
respectiva, Paraescolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Che­
fe do P()derExecutivo, para mandato de dois anos, pennitida uma recondução.

§ 411 Os. Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Terri·
tórios. poderão serdestituidos· por deliberação. da. maioria absoluta· do Poder
Legislativo, nafor.ri:ta da lei complementar respectiva.

§ 511. Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é
facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização,
as atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, observadas, relativa·
mente a seus membros:

I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o

cargo senão por sentença judicial transitada em julgado;
b) inatnoVibilidade,salvo por motivo de interesse público, mediante

decisão do órgão colegiado competente do Ministério Público, porvoto de dois
terços de seus membros, assegurada ampla defesa;

c) irredutibilidade devencimentos, observado, quanto à remuneração,

o que dispõem os arts. 37, XI, 150,11, 153, m, 153, § 211, I;

11 - as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto, honorários, per·

centagens ou CUStas processuais;
b) exercer a advocacia;
c) participar desóCÍedade cornercial,nàfor.ri:tadalei;

7
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d) exercer, ainda que em dispoIÚbilidade, qualquer outra função públi­
ca, salvo uma de magistério;

e) exercer atividade político-partidária, salvo exceções previstas na lei.

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
11 - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de

relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo
as medidas necessárias a sua garantia;

m- promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos;

IV - promovera ação de inconstitucionalidade ou representação para fins
de intervenção da União e dos Estados, nos casos prevj.stos nesta Constituição;

V- defenderjudicialmente os direitos e interessesdas populações indígenas;

VI - expedir notificações nos procedimentos admiIÚstrativos de sua
competência, requisitando informações e documentoR para instnú-Ios, na for­
ma da lei complementar respectiva;

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei
complementar mencionada no artigo anterior;

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito
policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que com­
pativeis com sua finalidade, sendo-lhevedada a representação judicial e a con­
sultoria jurídica de entidades públicas.

§ 1\1 A legitimação do MiIÚstério Público para as ações civis previstas
neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o dis­
posto nesta Constituição e na lei.

§ 2\1 As funções de MiIÚstério Público só podem ser exercidas por inte­
grantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectivalotação.

§ 3\1 O ingresso na carreira far-se-á mediante concurso público de pro­
vas e titulos, assegurada participação da Ordem dos Advogados do Brasilem
sua realização, e observada, nas nomeações, a ordem de classificaçãO.

§ 4\1 Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art.
93,11 e VI.

5.869, DE 11DE.JANEmO DE 1973 (*)

o Presidente da República:

Faço saber que o CongressO Nacional decreta e eu. sanciono a seguinte Lei:



LIVRO I
Do PROCESSO DE CONHECIMENTO

.........................................................................................................

TÍTULO III
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

.............................................................................................,

Art. 83. Intervindo como fiscal da lei, o Ministério Público:
I - terá vista dos autos depois das partes, sendo intimado de todos os atos do processo;
11 - poderá juntar documentos e certidões, produzir prova em audiência e reque-

rer medidas ou diligências necessárias ao descobrimento da verdade.

o Vide arts. 195 a 197 e 236. § 2.°.

Art. 84. Quando a lei considerar obrigatória a intervenção do Ministério Público,
a parte promover-lhe-á a intimação sob pena de nulidade do processo.

o Vide art. 246.

Art. 85. O órgão do Ministério Público será civilmente responsável quando, no
exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude.

Oficio nO12 9196
Brasllia, 16 de maio de 1996.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, do Senhor Roberto Jefferson, em que " são acrescentados ao
parágrafo 1° do art. 127 a expressão 'e a responsabilidade de seus membros', as
alíneas 'r e 'g' ao inciso 11 do parágrafo 5° e parágrafo 6° ao art. 128, e a
expressão 'requisitar a instauração de inquérito civil, segundo procedimento
previsto em lei' ao inciso 111 do art. 129, todos da Constituição Federal", contém
número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

171 assinaturas válidas;
010 assinaturas que não conferem;
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024 assinaturas repetidas;
005 assinaturas de Deputados licenciados;
002 assinaturas ileglveis.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

BralSnaa - DF


